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ATA NÚMERO 50 (CINQUENTA) DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MORRINHOS DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2012 (DOIS MIL E 
DOZE) DA LEGISLATURA DE 2009 (DOIS MIL E NOVE) A 2012 (DOIS MIL E 
DOZE) DO PRIMERIO PERÍODO DE DOIS MIL E DOZE. Às 09h00 do dia 14 
(quatorze) do mês de fevereiro de 2012 (dois mil e doze), na Sala das Sessões 
da Câmara Municipal de Morrinhos, Francisco Edmilson Vasconcelos, na Rua 
José Ibiapina Rocha, s/n, neste município de Morrinhos, Estado do Ceará, 
presentes os senhores vereadores: 01 – TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE; 02 
– JOSÉ MARCELO MARQUES; 03 – LUÍZA AMÉLIA DE ARAÚJO ARCANJO 
(Professora Luíza); 04 – RAIMUNDO NETO DE SOUSA; 05 – FRANCISCO REGIS 
CARVALHO; 06 – EUGÊNIO PACELE DE VASCONCELOS; 07 – ELOIRELES REGINA 
FARIAS DE SOUZA - (NENÉM DO ELÓI) e 08 AUGUSTO CÉZAR DE BARROS 
(CÉZAR DIOGO) para a realização desta sessão acima mencionada. A Senhora 
presidenta, Térlia Maria Oliveira Leorne mandou proceder à chamada dos 
vereadores presentes bem como as assinaturas consignadas no livro de 
presença e constatando a presença de oito vereadores, portanto quorum 
regimental e legal declarou aberta a sessão. Foi feita a leitura da ATA da sessão 
ordinária do dia 11 (onze) de fevereiro de 2012 (dois mil e doze) que 
submetida ao Plenário, recebeu aprovação por sete votos favoráveis dos 
vereadores presentes e votantes. A Senhora presidenta DECLAROU APROVADA 
a ATA. Foram lidas as correspondências expedidas e recebidas onde foi lido 
Decreto Legislativo nº 02/2012 que formaliza a APROVAÇÃO das Contas do 
Poder Executivo Municipal do município de Morrinhos, Estado do Ceará, 
referente ao Exercício Financeiro de 2009 de responsabilidade do Prefeito 
Jerônimo Neto Brandão. Aberto o momento do GRANDE EXPEDIENTE, 
incorporado à ORDEM DO DIA, estabelecida na sessão anterior do dia onze 
próximo passado objeto desta convocação da sessão em caráter 
extraordinário cuja matéria é de apreciar três Projetos de Lei de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo Municipal que são: Projeto de Lei nº 342/2012; 
Projeto de Lei nº 343/2012 e Projeto de Lei nº 344/2012. Lido o 1º Projeto, a 
Líder do Prefeito na Câmara, Luíza Amélia de Araújo Arcanjo, solicitou ao 
Plenário que sejam dispensadas as formalidades regimentais e legais para que 
o projeto seja discutido e votado em Regime de Urgência nesta sessão.  A 
Senhora Presidenta perguntou ao Plenário se concordaria com o pedido e 
prontamente foi atendido por seis votos favoráveis e uma abstenção, do 
vereador Cézar Diogo. Posto em discussão e depois em votação o Projeto de 
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Lei nº 342/2012 que Cria o Conselho Municipal dos Direitos das pessoas com 
Deficiência e institui a Conferência Municipal dos Direitos das pessoas com 
Deficiência e dá outras providências, este recebeu aprovação por sete votos 
favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU APROVADO e disse está enviando-
o para o Chefe do Poder Executivo Municipal adotar as devidas providências. 
Lido o 2º Projeto, a Líder do Prefeito na Câmara, Luíza Amélia de Araújo 
Arcanjo, solicitou ao Plenário que sejam dispensadas as formalidades 
regimentais e legais para que o projeto seja discutido e votado em Regime de 
Urgência nesta sessão.  A Senhora Presidenta perguntou ao Plenário se 
concordaria com o pedido e prontamente foi atendido por seis votos 
favoráveis e uma abstenção, do vereador Cézar Diogo. Posto em discussão e 
depois em votação o Projeto de Lei nº 343/2012 que autoriza a Abertura de 
Crédito Especial ao vigente Orçamento do Município de Morrinhos no valor de 
R$ 20.000,00 na forma que indica e dá outras providências, este recebeu 
aprovação por sete votos favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU 
APROVADO e disse está enviando-o para o Chefe do Poder Executivo Municipal 
adotar as devidas providências. Lido o 3º Projeto, a Líder do Prefeito na 
Câmara, Luíza Amélia de Araújo Arcanjo, solicitou ao Plenário que sejam 
dispensadas as formalidades regimentais e legais para que o projeto seja 
discutido e votado em Regime de Urgência nesta sessão.  A Senhora Presidenta 
perguntou ao Plenário se concordaria com o pedido e prontamente foi 
atendido por seis favoráveis e uma abstenção, do vereador Cézar Diogo. Posto 
em discussão e depois em votação o Projeto de Lei nº 344/2012 que dispõem 
sobre a contratação temporária de pessoal para exercer as funções de Catador 
de Lixo nos termos do convênio MJ/SDE/FDD nº 011/2011 este recebeu 
aprovação por sete votos favoráveis. A Senhora Presidenta DECLAROU 
APROVADO e disse está enviando-o para o Chefe do Poder Executivo Municipal 
adotar as devidas providências. O vereador Régis Carvalho registrou o 
aniversário do Secretário Geral, o Senhor Expedito Flamarion Silveira (PIDITE), 
dia treze de fevereiro. A Senhora presidenta declarou ao Plenário e a cada 
vereador que a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos, relativa ao Exercício financeiro de 2008 de responsabilidade do 
Senhor Antônio Amilto Magalhães, encontram-se na Secretaria da Câmara 
para quem quiser analisar, possa fazê-lo. Ao mesmo tempo, solicitou reunião 
das comissões para oferecer parecer à Prestação de Contas já referida. Nada 
mais havendo a tratar, a Senhora Presidenta agradeceu a presença dos 
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espectadores, de todos e convocando para comparecerem à sessão ordinária 
do dia 25 de fevereiro de dois mil e doze. Foi lavrada a presente ata que depois 
de lida e achada conforme, vai assinada pela presidenta e pela primeira 
secretária. 
 
TÉRLIA MARIA OLIVEIRA LEORNE 
Presidenta da Câmara      
 
LUIZA AMÉLIA DE ARAÚJO ARCANJO 
1ª Secretária 
 
 
 
 


